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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N.o 03.10-OO2t2023

PARTICIPAÇÃO AMPLA DE I NTERESSADOS

PREGÃO ELETRÔNIco sRP N.o 026/2023-PE

EDITAL

PREAMBULO

o MUNICíPIO DE PALHANO, Estado do CEARÁ, por intermédio da SECRETARTA DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, mediante a Equipe de Pregão, designada peta Portaria n.o 2023.03.06-
o27IGABPREF, de 1110412023, torna púbtico para conhecimento dos interessados que, na data, horário e
tocaL indicados, fará real.izar ticitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP, do tipo MENOR PREÇO,
representado peto MENOR PREÇO POR LOTE, mediante Regime de EMPREITADA POR PREçO GLOBAL,

\-, conforme as condições estabetecidas neste Edital e seus anexos, observando as disposiçôes da Lei n.ô
10.520, de '17 de jutho de 2002, Lei Comptementar n.ô 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal n.o
8.538/2015, Decreto Federa[ n.o 10.024, de 20 de setembro de 20.19, Decreto Municipat n.o 859-A/2018, de
'1o de Íevereiro de 2018, e, su bsidiariamente, Lei n.o 8.666/93.

Recebimento das propostas: Até às 8:30 AM do dta 09/01/2024, no site www. novobbm net.com. br
Abertura da ses seot O9/O1/2024, às 9:00 AM, no site www. novobbmnet.com. br
lnício da disputa de preços: 09/01/2024, às 9:00 AM, no site www. novob bm net.com. br

1. DO OB'ETO

1.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especiatizada para prestaÇão de
serviços funerários, inctuindo fornec,mento de urnas mortuárias adultas e inÍantis, tanatopraxia,
embatsamento e trastado, para atender as necessidades da Secretaria do Trabalho e Desenvotvimento
Sociat do município de Pathano, Estado do Ceará, conforrne condiçÕes, quantidades e exigências
estabetecidas neste EditaI e seus anexos.

2. Do ÓRGÃo GERENCIADOR E DoS ÓRGÃoS PARTICIPANTES
V Z.f. O Órgáo Gerenciador deste Pregáo Etetrônico SBP será a Secretaria do Trabatho e Desenvolvimento

Sociat.

2.2. Não existem órgâos participantes nesta [icitação

3. DAS DtSPOStçOES PRELTMTNARES

3.1. O pregão etetrônico será reatizado em sessâo púbtica, por meio da lnternet, mediante condiÇões de
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de pregão etetrônico
(ticitações) da Botsa Brasiteira de Mercadorias.

3.2. A utitização do sistema de pregão etetrônico da Botsa Brasiteiía de Mercadorias está consubstanciada
nos §§ 20 e 30 do artigo 20 da Lei 10.520 de 1 7 de jutho de 2002.

3.3. O sistema de pregão etetrônico da Bolsa Brasiteira de Mercadorias é certificado digitatmente por
autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Púbtlcas Brasileira (lCP Brasit).

3.4. Os trabathos serào conduzidos por Pregoeiro indicado pela Secretaria do Trabatho e Desenvolvimento
Sociat, com o apoio técnico e operacionat da Bolsa Brasiteira de Mercadorias, no endereço eletrônico
www.bbmnet.com.br, acesso "licitaçôes púbticas".

3.5. O presente Editat se submete integratmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei
Comptementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo ao direito de prioridade para a ME/EPP porte
para efeito do desempate quando verificado ao finat da Íase de tances (disputa de preÇos).
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3,6. Em face ao vator estimado para cada item de contratação ser superior a R$ 80.000,00 (oitent a is),
timite estabelecido no Art.48, lnciso lda Lei Comptementaí n.o123/20]6, de 14 de dezembro de 2006, para
o processo ticitatórlo, será adotado o tipo de concorrência PARTICIPAÇÃO AMPLA DE INTERESSADOS.

3.7. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas pubticações inerentes ao
processo ticitatóÍio e as especificações técnícas constantes no Termo de Referência deste Editat, o licitante
deverá obedecer a este úttimo.

3.8, Todas as referências de tempo indicadas no Termo de Referência, neste Edita[ e nos Anexos, bem como
nos avisos e durante as sessões púbticas, observarão o fuso horário do Município de Pathano, Estado do
Ceará.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO SRP

4.1. Poderá particípar deste Pregão Etetrônico SRP, o interessado Pessoa Jufídiea, cadastrado ou náo no
Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do MunicÍpio de Pathano, comprove ramo de atividade
compatíveI com o objeto desta ticitação.

4.2. A participação no Pregão imptica, automatlcame nte, nâ aceitação integrat dos termos deste Editat e

\É seus anexos e Leis apticáveis.

4.3. Nâo poderão participar desta ticitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de ticitações e cetebrar contratos ad ministrativos, na forma da tegistação
vige nte;

4.3.2. Que não atendam às condições deste EditaL e seus anexos;

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representaÇão tegal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judiciatmente;

4.3.4. Que se ênquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n.o 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob fatência, em recu peração jud iciat ou extrajudiciat, concurso de credores, concordata
ou insotvêncía, em processo de dissotução ou tiquidação;

4.3.6. Entidades empresarlais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n.o 8.666, de 1993.

4.3.8. Organizaçôes da Sociedade Civit de lnteresse Púbtico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdâo n.o
7 46/ 201 4 -f CU -Plenátio)l

4,4. Como requlsito paÍa participação no pregão etetrônico o ticitante deverá manifestar em campo próprio
do sistema, que cumpre ptenamente os requisitos de habititação e que sua proposta está em conformidade

!- com as exigências do lnstrumento convocatório (§ 40 do art. 26 do Decreto n. 10.02412019)-

4.5. As ME/EPP quê dese.iarem fazer uso dos benefÍcios da Lei Comptementar 12312006, deverào informar
sua condição de ME-EPP no campo próprio do sistema quando do cadastro da proposta sem, contudo,
identif icar-se, sob pena de desctassiÍicação.

4.6. Caso a ME/EPP não proceda da forma estabetecida no ltem anterior, interpretaÊse-á como renúncia
tácita aos benefÍcios da Lei Comptementar 12312006.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.í. O credenciamento junto ao sistema operacional poderá ser reatizado diretamente no sítio etetrônico da
Botsa Brasiteira de MêrcadoÍias, no endereço http://www. b tlmnetticitacoes.com. b r.

5.1.1. O Credenciamento é a condição obrigatória para formutaÇão de tances e para a prática de todos os
atos deste Pregão Etetrônico SRP.

5,2. O credenciamento junto ao provedor cio sistema imptica a responsabitidade do ticitante ou de seu
representante [ega[ e a presunÇáo de sua capacidade técnicâ para realização das transaçÕes inerentes a
este Pregão.

5,3. O uso da senha de acesso peto licitante é de sua responsabitidade exctusiva, incluindo qualquer
transâção eíetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgào
ou entidade responsável por esta ticitaÇão, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que porterceiros.
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5.4. A perda da sen ha ou a quebra de sigilo deverào ser comunicadas imed iatamente ao provedor ema

6. DO ENVIO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAçÃO

6.1. Os ticitantes encaminharão, exctusivamente por meio do sistema etetrônico de ticitaçoes,
concomitantemente com os documentos de habititação exigidos neste edita[, propostas de preÇos com as
descriçÕes do ôbjeto ofertado e seus preÇos, até às 8:30 AM do dia 09101/2024, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1. O ticitante que não encaminhar a documentação de habititação conforme definido no item anterior,
será desc[assificado.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habititação exigidos neste editat, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

6.3. As ME/EPP deverão encam;nhar a documentaçáo de habititação, ainda que haja atguma restrição dê
regularidade fiscat e trabathista, nos termos do art.43, § 1o da LC n.o 123, de 2006-

6.4. lncumbirá ao l;citante acompanhar as operações no sistema etetrônico durante a sessão púbtica do
t- Pregão, Íicando responsávet peto ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas peto sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habititação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabêtecida, nessa etapa do ceTtame, ordem de ctasslficaÇão entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a reatizaÇão dos procedimentos de negociação e jutgamento da
proposta.

6.7. Os docu mentos que compôem a p roposta e a habititaÇão do ticitante melhor ctassif icado somentê serão
d isponibitizados para avatiaçáo da Pregoeira e para acesso púbtico após o encerramento do envio de [ances.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O ticitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema etetÍônico, dos seguintes
campos:

7.1.1. Vator unitárío e totat dos serviços;

7.1 .2. Descrição do objeto, co ntendo as informações simita res às espêcif icaÇões do Termo de Referência.

7,2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.

7.3. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos p rêvidenciáríos,
trabathistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modeto de proposta, conforme anexo deste EditaU

7.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dímensionamento dos
quantitativos de sua propostâ ou [ance, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos, devendo com ptementá-los, caso o previsto iniciatmente em sua proposta ou [ance não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da ticitação, exceto quando ocorrer atgum dos eventos arrolados
nos incisos do §1' do artigo 57 da Lei no 8.666, de 1 993.

7.3.2. Caso o eventua[ equívoco no dimensionamento dos quantitativos se ÍeveLe superior às necessidades
da contratante, a Administraçáo deverá efetuaÍ o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de
fatuÍamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a reatização, se necessário
e cabívet, de adequaçâo contratual do quantitativo necessário, com base na atínea "b" do incíso I do art. 65
da Lei n. 8.666/93.

7.4. A empresa é a única responsável peta cotaçâo correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação lncompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientaÇões a seguir:

7.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratuat;

7.4.2. Cotação de percentua[ maior que o adequado: o excesso será suprimido, u nilateratmente, da ptanitha
e haverá gtosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de totat
ressarcimênto do débito.
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7.5. Se o regime tributário da empresa impllcar o recothimento de tributos em percentuais
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recothimentos da empresa nos úttímos doze
meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,
comprovaÇão da adequaçâo dos recothimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

7,6. lndependentemente do percêntuat de tributo inserido em sua proposta, no pagamento dos serviços,
serão retidos na fonte os percentuais estabetecidos na tegistaçào vigente.

7.7. A apresentação das propostas imptica obrigatoriedade do cumprimento das disposições netas
contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os seryiÇos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e quaudades adequadas à pefeita execução
contratuat, promovendo, quando requeÍido, sua substituiçáo.
7,8. Os pÍeços ofertados, tanto na proposta inicia!, quanto na etapa de [ances, serão de exctusiva
responsabilidade do [icitante. não lhe assistindo o direito de pteitear quatquer alteração. sob alegação
de err - omiss,ão o-uquatquer outro ptetexto,

7.9.O prczo de vatidade da proposta não será inÍêrior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÇão.

v 7.10. Os ticitantes devem respeitar os preços máximos estabetecidos nas noÍmas de regêncía de
contratações púbticas, quando participarem de licitações púbticas.

7.10.1. O descumprimento das regÍas supÍame ncionadas peta Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabitização peta Procui'adoria do Município de Palhano ou quatquer outro órgâo
designado peta AdmlnistraÇão, após o devido processo [egal., gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoçâo das medidas necessárias ao exato cumpÍimento da tei, nos termos do art. 71 , inciso
lX, da Constituição; ou processo administrativo de condenação dos agentes púbticos responsáveis e da
empresa contratada, nas esferas que couberem, ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de su perfatu ramento por sobrepreço na execução do contrato

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

8.1. A abertura da presente ticitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e [oca[ indicados neste Editat.

8.2. A Pregoeira ve rificará as propostas a presentadas, d esclassifica ndo desde togo aq uetas q ue não esteja m
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editat, contenham vícios insanáveis ou náo
apresentem as especificaçÕes técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Tambémserão desclassificadas as propostas quc identifiquem o ticitante,

8.2.2. A desctassificaÇão será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo reaI por todos ôs participantes.

8.2.3. A náo desclassificaÇào da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a eÍeito na fase de aceitação.

8.3. O slstema ordenará automatlcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de tances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exctusivamente por meio de
sistema eletrônico, sêndo imediatamente informados do seu recebimento e do vator consignado no registro.

8.5.1. O tance,-deverá§q oÍertadolrc v tortgtatdo tate-
8.5.2. Os ticita ntes poderão oferêcer [ances sucessivos, o bserva ndo o horá rio fixado para abertu ra da sessão
e as regras estabelecidas neste Editat.

8"5.3. A cada [ance ofertado o participante será imediatamente ínfcrmado de seu recebimento e respectivo
horáÍio de registro e vator.

8.6. O intervato entre os lances enviados peto mesmo ticitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos
e o intervato entre tances não poderá ser lnferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados peto sistema os respectivos [ances.
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8,7. O intervato mínimo de diferença de valores ou perce ntua is entre os [ances, que incidirá tanto açao
aos lances intermedlários quanto em retaçâo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um
centavo).

8.8. Será adotado para o envio de [ances no pregão etetrônico o modo de disputa "aberto e.Íeehado", em
que os ticltantes apresentarão [ances púbticos e sucessivos, com [ance Íinal e fechado.
8.9. A etapa de [ances da sessão púbtica terá duraÇão iniciat de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos [ances, após o que transcorrerá o perÍodo de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o quat será automaticamente encerÍada a recepção de
lances.

8.10. Encerrado o prazo prevlsto no item anterior, o sistema abrlrá oportunidade para que o autor da oferta
de vator mais baixo e os das ofertas com preÇos até 100/o (dez por cento) superior àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o quat será sigitoso até o encerramento deste prazo.

8,11, Não havendo pelo menos três ofertas nas condiÇões definidas neste item, poderão os autores dos
methores [ances, na ordem de classiÍicação, até o máximo de três, oferecer um tance Íinal e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigitoso até o encerrâmento deste prazo.

8.12. Após o término dos prazos estabetecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os [ances segundo
a ordem crescente de vatores.

8.13. Não havendo lance finat e fechado ctassificado na forma estabetecida nos itens anteriores, haverá o
relnício da etapa fechada, paÍa que os demais licitantes, até Õ máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um [ance finat e fechado em até cinco minutos, o quaI será sigitoso até o encerramento deste
prazo.

8.'14. Poderá o pregoeiro, auxitiado pela equipe de apoio, justlficadamente, admitir o reiníclo da etapa
fechada, caso nenhum [icitante ctassificado na etapa de [ance fechado atender às exigências de habititação.

8.15. Não serão aceitos dols ou mais lances de mesmo vator, prevatecendo aquete que for recebido e
registrado em primeiro [ugar.

8.16. Durante o tTanscurso da sessão púbtica, os licitantes serão infôrmados, em tempo reat, do vator do
menor Iance registrado, vedada a identificaÇão do Iicitante.

8.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competÍtiva do Pregão Etetrônico SRP,
o sistema etetrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos tances.

8.18. Quando a desconexào do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão púbtica será suspensa e reinic:ada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da
comunicaçâo do fato peta Pregoeira aos participantes, no sítio etetrônico utitizado para dlvutgação.

.-- 8.19. Orrittuio de julCamentradatada§-erá ode l4ELoB PELÇqP &LOTE,
8.20, Caso o licitante não apresente [ances, concorrerá com o vator de sua proposta.

8.20.1. O sistema identificará em cotuna própria as ME/EPP participantes, p.ocedendo à comparação com
os vatores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais ctassif icadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos Art. 44 e 45 da LC n.o 123, de 2006, regutamentada peto Decreto n.o
8.538, de 2015.

8,21. Caso a methor oferta vátida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de
licitantes quatificados como ME/EPP que se encontrarem na faixa de até 50/o (clnco por cento) acima da
proposta ou [ance de menor preÇo serâo consideradas empatadas com o primeiro colocado.

8.22. O methor ctassiÍicado nos termos do item a nterior terá o direito de enca mlnha r uma úttima oÍerta pa ra

desempate, obrigatoria mente em vator inferior ao do primeiro cotocado, no prazo de 5 (cinco) minutos
controtados peto sistema, contados após a comunicação automática, sob pena de prectusão.

8.23. Caso o ticitante quatificado como ME/EPP methor ctassificado desista ou não se manifeste no orazo
estabetecido, seráo convocados os demais [icitantes quatificados como ME/ÉPP que se êncontrem naquete
lntervalo de 50lo (cinco por cento), na ordem de ctassificação, para o exercício do mesmo direito, no pÍazo
estabetecido no subitem anterior.

8.24. No caso de equivalência dos vatores apresentados petas MEIEPP que se encontrem nos intervatos
estabetecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre etas para que se identifique aqueta que
prlmeiro poderá apresentar methor oferta.
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8,25. A ordem de apresentaÇão petos ticitantes é utitizada como um dos critérios de cIass l ,de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre [ances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquete previsto no
Art. 30, § 20, da Lei n.o 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.26.1 . No país;

8.26.2. Por empresas brasiteiras;

8.26.3. Por empresas que Invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnotogia no País;

8.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabititado da Previdência SociaI e que atendam às regras de acessibitidade previstas na
tegistação.

8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada peto sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8.28, Encerrada a etapa de envio de tances da sessão púbtica, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
etetrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o methor preço, para que seja obtida melhor

\- proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas neste EditaI

8.28.1. A negociação será reatizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada petos demais
Iicita ntes.

8.28.2. A Pregoeira soticitará ao licitante mais bem ctassiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao úttimo tance ofertado após a negociaÇão reatizada, acompanhada, se Íor o caso, dos
documentos comptementares, quando necessários à confirmaÇão daquetes exigidos neste Editat e já
apresentados.

8.28.3. É facuttado à Pregoeira prorrogar o prazo estabetecido, a partir de soticitação fundamentada feita no
chat pêto [icitante, antes de findo o prazo.

8.29. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitaÇão e jutgamento da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro tugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibitidade do preço em relação ao máximo estiputado para
contratação neste Edita[ e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do
art. 26 do Decreto n.o 10.024/2A19.

,-,9.1.'l.AanátisedaexequibitidadedapropostadepreÇosdeveráserreatizadacomoauxítiodaPropostade
Preços Rea.justada, a ser encaminhada pelo licitantê conforme descrito na seção anterior, em retação à sua
proposta finat, conforme anexo deste Editat.

9.2. Será desctassificada a proposta ou o [ance vencedor:

9.2.1 . Não estiverem em conformidade com os requísitos estabetecidos nestê êditau

9.2.2. Contenha vício insanáveI ou itegatidade;

9.2.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas peto Termo de ReÍerência; ou

9.2.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n.o 1455/2018 -TCU - Ptenário),
percentua[ de desconto inÍerior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.4.1 . Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executa r a contento o objeto, será considerada inexequ Ível a proposta de preços ou menor ta nce que:

9.2.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços gtobat ou unitários
simbóticos, irrisórios ou de vator zero, incompatíveis com,f,s preços dos Insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatói'io da ticitaçáo não tenha estabelecido
timites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaÇÕes de propriedade do próprio licitante,
para os quais ete renuncie a parcela ou à totatidade da Temuneração.

9.2.4.1 .2. Apresentar um ou mais vatores da ptanitha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.
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9.3. Se houver indícios de inexequibitidacie da proposta de preço, ou em caso da nece e de
esctarecimentos comptementares, poderão ser efetuadas ditigênclas, na Íorma do § 3o do artigo 43 da Lei no

8.666, de 1993.

9.4. Quando o ticitante apresentar pÍeço f inal inferior a 300/0 (trinta por cento) da média dos preços ofertados
para o mesmo item, e a inexequibitidade da proposta não forflagrante e evidente peta análise da planitha de
custos, não sendo possível a sua imedlata desctassiÍicação, será ob rigatotia a realizaÇão de ditigências para
aferir a tegatidade e exequibitldade da proposta.

9.5. Quatquer interessado poderá requerer que se reatizem ditigências para aferir a exequibitidadê e a
tegatidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo púbtica para a realização de ditigências, com
vlstas ao saneamento das propostas, a sessão púbtica somente podeiá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quati'o) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6. A Pregoeira poderá convocar o ticitante para enviar documento digitat complementar, por :-neio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6.1. O prazo estabetecido poderá ser prorrogado peta Pregoeii-a por soticitação escrita e justificada do

_ licitante, formutada antes de findo o prazo, e formatmente aceita pela Pregoeira.

9.6.2. Dentre os documentos passÍveis de soticitaçâo peta Pregoeira, destacam-se as ptaníthas de custo
readequadas com o valor finaI oÍeftado.

9.7, Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta ou ptanilha deverão reftetir com fidetidade os
custos especificados e a margem de [ucro pretendida.

9.8. A Pregoeira analisará a compatibitidade dos preÇos unitários apresentados na Proposta ou na Ptanitha
de Custos e Formação de Preços, conforme o caso, com aquetes praticados no mercado em retação aos
insumos, bem como quanto aos salários das categorias envotvidas na contratação.

9.9. Erros no p.reenchimento da ptanitha não constituem motivo para a desctassificação da proposta. A
ptanitha poderá ser ajustada peto licitante, no prazo indicado peta Pregoeira, desde qúe não haja majoraçáo
do preço.

9.9.1. O ajuste dê que trata este dispositivo se Umita a sanar erros ou fathas que não atterem a substância
das propostas.

9.9.2. Considera-se erro no preenchimento da ptanitha passÍvel de correÇão a indicação de recothímento de
impostos e contribuiçoes na forma do Simptes Nacionat, quando nào cabívelesse regime.

9.10. Para fins de anátíse da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá ser
cothida a manlfestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiatizada no objeto.

\-' 9.11. Se a proposta ou [ance vencedor for desctassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou [ance
subsequente, e, asslm sucessivamente, na ordem de ctassificação.

9,12, Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, ínformando nÕva data e horário para a sua
continuidade.

9.13. Sempre que a proposta não Íor aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova
veriÍicação, peto sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.o 123,
de 2006, seguindo-se a disciptina antes estabetecida, se for o caso.

9.14, Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, a Pregoeira verificará a habititação do licitante,
observado o disposto neste Editat.

10. DA HABILITAÇAO

10,1, Como condição prévia ao exame da documentação de habilrtaçâo do licitante detentor da proposta
classiÍicada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventuaI descumprimento das condiçóes de
participação, através dos seguintes procedimentos:

10.1 .1 . Verificação da existência de sanção que impeça a pâr(icipação neste Pregâo Etetrônico SRP ou a
futura contratação, mediante a consutta aos seguintes cadastros:

10. 1 .1 .1 . Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano;

10.1-1 .2- Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido peta Controtadoria-Geral
da União (vvv1 &. po Êa tdêtanspflcneraéo )
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10.1 .1 .3. Cadastro Nacional de Condenações Cívels por Atos de lmprobidade Admínistrativa, m peto
ConseIho NacionaI de iustiÇa (]u 

^ 
/-onj.ius. b rlim p.ro b idade__admloonsultaj_reque ldo.ptp).

10.1.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://contas.tcu. gov. brlords/f ?p=lNABl LITADO:CERTIDAO :0 :)

10.1.1.4.1 . Para a consutta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituiÇão das consultas das
alíneas "b", acima peta Consulta Consotidada de Pessoa Jurídíca do TCU
(https://certidoesa pf .a pps.tcu. gov. br/)

10.1 .1.4.2. A consutta aos cadastros será reatizada em nome da empresa licltante bem como de seu sócio
majoritário, por força do aftigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsávetpeta prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratarcom o Poder Púbtico,
inclusíve por intermédio de pessoa jurídica da quat seja sócio majorítário.

10.1.1 .4.3. Caso conste na Consutta de Situação do Fornecedor a exlstência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor ditigenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatóric)
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.4.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos víncutos societários, linhas de fornecimento
simltares, dentre outros.

10.1 .1 .4.5. O [icitante será convocado para manifestação prevlamente à sua desctassificação.

10.1.2. Da consutta, a critério da Pregoeira, poderá ser juntada documentação de comprovaçáo aos
requisitos exigidos.

10.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabititado, por Íatta de condição
de participação.

10.3. Caso necessário, a Pregoeira poderá suspender a reunião para anatisar os documentos apresentados,
marcando, na oportunidade, nova data e horário em que vottará a se reunir.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Para habititação na ticitação, exigir-se-á dos interessados, cadastrados ou não no Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Servlços do Municíplo de Pathano, a seguinte documentação:

I 1.2. Habititação jurídica

1 1.2.1. No caso de.Empresário lndividuat:

11 .2.1.1. Registro Púbtico de Empresa Mercantí[ na Junta Comerciat do domicítio sede do licitante.

11.2.2

11.2.2.1 . Certificado da Condição de Microempreendedor lndividuaL expedido peta Receita Federat do Brasit
- RFB.

11.2.3. No oas-o dc Sociedades Empresárias ou Empresa Lndividual de Responsabitidade Limilada - EIRELI:

11.2.3.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Socia[ em vigor, devidamente registrado pela ]unta
ComerclaI do domicítio sede do ticitante.

11.2.4. No caso de Sociedade pojÂçaesl

11.2.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociaI em vigor, devidamente registrados peta Junta
Comerciat do domicítio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de
eteiçáo de seus administradores atuais;

1 1 .2.5. No caso de Sociedade Simples;

11.2.5.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados peto Registro Civit
de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivatente, do domicítio sede do Licitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovaÇão de eteição de seus administradores atuais;

11.2.6. NqÇaso-de empresa ou sociedade estrangeira em Íu noionêmcntono+êÍsr
11.2.6.1. Decreto de autoflzaçào, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedldo peto órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

11.2.6.1.1. Os atos constitutivos das empresas [icitantes devêrão estar acompanhados dos demais
documentos adltivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, p referenciatmente, pela
respectiva consotidação.
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11 .3, Regutaridade fiscaI e trabalhista
11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro NacionaI de Pessoas Jurídicas;
'l 1.3.2. Prova de regularidade fiscaI com a Fazenda Nacionat, através de Certidâo Negativa de Débitos
Retativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, referente à situação do sujeito passivo no âmbíto
da Receita Federat do Brasit - RFB, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFB e Seguridade Sociat -
INSS;

11.3.3. Prova de regutaridade fiscal com a Fazenda Estadual do domicítio Õu sede do ticitante;

11.3.4. Prova de regutaridade fiscal com a Fazenda Municipai do domicÍtio ou sede do ticitante;

11.3.5. Prova de regutaridade flsca[ com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a justiÇa do trabatho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títuto Vll-A da
consotidaÇão das leis do trabatho, aprovada peto decreto-lei n.o 5.452, de 1o de maio de 1943;

11.4. Qualificação econômico-financeiÍa
1 1.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperaÇão judiciat expedida peto distribuidor da sede da pessoa

iurídica;
11.4.2. Batanço patrimoniaI e demonstrações contábeis do úttimo exercício socia[, já exigíveis e
apíesentados na foíma da [ei, que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua
substituição por batancetes ou ba[anços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mals de 3 (três) meses da data de apresentação da prcposta.

11 .4.2.1. No caso de empresa constituída no exercÍcio sociai vigente, admite-se a apresentaÇão de bâlanÇo
patrimoniat e demonstraçÕes contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

11 .4.2.2. O licitante enquadrado como microem preendedor individua[ que pretenda auferir os benef ícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Comptementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscriÇão nos cadastros de contribuintes estaduaI e municipat e da apresentaçâo do batanço patrimoniat e
das demonstrações contábeis do exercício sociaI especificado neste editat.

1 1.5. Qualificação técnica
11.5.1. Atvará ou ticença sanitária expedida pela Vlgitância Sanitária pertinente do seu domicílio sede;

11.5.2. Comprovaçáo de aptidão para a prestaÇão dos serviços em ca racterísticas, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentaçáo de um ou mais
atestado fornecido por pessoas iurídicas de direito púbtico ou privado.

11.5.2.1. Não há obrigatoriedade de que as nomenctaturas constantes do atestado sejam idênticas à
utitizada nas definiçôes tratadas neste Ed ita[, contudo as inÍo rmaçÕes ne[es insertas deveráo ser suÍicientes
para que se faça a aferiÇão da compatibitidade dos serviços com aqueles exigidos no Termo de ReÍerência
deste Ed itat.

11.6. Cumprimento do disposto no lnciso XXXlll do Art.70 da Constituição Federal

1 1.6.1. DectaraÇão, sob as penalidades cabíveis, de que nâo possui em seu quadro de pessoat empregado
com menos de 18 (dezoito) anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre e de 16 (dêzesseis) anos em
quatquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXX|ll do art. 70
da Constituição Federat.
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12. DAS REGRAS COMPLEMENTARES DA DOCUMENTAÇÃO

12.1, É dever do ticitante encaminhar, em conjunto com a apresentaçãô da proposta, a documentação de
habititaÇâo atuatizada e vigente.

12,2. O descumprimento do subitem acima impticará a inabititação do licitante, exceto se a consutta aos
sítios etetrônicos oÍiciais emissores de ceftidões feita peta Pregoeira tograr êxito em encontrar as certidoes
válidas, conÍorme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.

12.3. O ticitante enquadrado como miGrcemp reendedor individuat que pretenda auÍerir os benefÍcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Comptementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscriÇão nos cadastros de contribuintes estaduaI e municipat.
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12,4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habititação comptementa Tes, nec OS a
conÍirmação daqueles exigidos neste Editat e já apresentados, o ticitante será convocado a encaminhá-tos,
em formato digitat, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabititação.

12,5. Somente haveíá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em retaÇão à integridade do
documento digitat.

12.6. Náo serão aceitos documentos de habititação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, satvo aquetes
legalmente permitidos.

12.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o licitante for a
fitiat, todos os documentos deverão estar em nome da fitiat, exceto para atestados de capacidade técnica, e
no caso daquetes documentos que, peta própria naturezâ, com p rovadame nte, forem emitidos somente em
nome da matriz.

12.7.1 . Serâo aceitos registros de CNPJ de ticitante matriz e f itia[ com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centratizaÇão do recothimento dessas
contribuiçôes.

12.8. Todas as certídÕes deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabetecido em lei ou peto
órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos úttimos 30
(trinta) dias contados da data da abertura da sessão púbtica.

12.9. A existência de restrição retativamente à regutaridade fiscat não impede que o ticitante quatificado
como ME/EPP seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demals exigências do editat.

12.9.1 . A dectaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habititaÇão.

12.10. Se a menor proposta ofertada foÍ de ME/EPP, e uma vez constatada a exlstência de atguma restriçáo
no que tange à regutaridade fiscat, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
soticitaçâo da Pregoeira, comprovar a regularizaÇão, podendo, o prazoJ seÍ prorrogado por iguat período.

12.10.1.4 não-reguta rização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabititação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editat, sendo facuttada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de ctassificação

12.1O.2. Se, na ordem de ctassificação, seguir-se outra ME/EPP côm alguma restrição na documentaÇão
f iscat, será concedido o mesmo Wazo paÍa rêgularizaçáo.

12.11. Havendo necessidade de anatlsar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá
a sessão, marcando, oportunamente, nova data e hora para a sua reabertura.

12.12, Será inabititado o ticitante que não comprovar sua habilitaÇâo, sejâ por náo apresenta r quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-tos em desacordo com o estabetecido neste Edlta[.

12,13. No caso de inabititação, haverá nova verificaÇão, pelo sistema, da eventuat ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.o 123, de 2006, seguindo-se a disciptina antes estabetecida para
aceitação da proposta subsequente.

12.14. Da sessâo púbtica deste Pregão Etetíônico SRP divutgaÊse-á Ata na forma definida na Lei.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dectarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscaI do ticitante quatificado como ME/EPP,
se for o caso, será concedido o prazo de 30 (lrin!a) mjflrtos, para que quatquer licitante manifeste a intençáo
de recorrer, de forma motivada, indicando contra quais declsÕes pretende recorreT e poÍ quais motivos, em
campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, ca berá à Pregoeira verif ica r a tem pestividade e a existência de motivaçáo
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nào o recurso, fu ndamentadamente.

13.2.1 . Nesse momento a Pregoeira nâo adentrará no mérito recursat, mas apenas verif icará as condiçÕes
de admissibitidade do recurso.

1 3.2.2. A fatta de ma nifestaçáo imed iata e motivada do licitante im po]'ta rá a decadência do d ireito de recu rso
e a adjudicação do objeto da ticitação peto pregoeiro ao vencedor

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema etetrônico, ficando os demais licltantes, desde [ogo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazôes, também peto sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
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do término do prazo do recorrente, sendo-thes assegurada vista imediata dos etementos ind sp els a

defesa de seus lnteresses.

13.3. O acolhimento do recurso invallda tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4. Os autos do processo peÍmaneceÍão com vista franqueada aos interessados, no endereço constantê
neste Edita[.

14. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

14.1. A sessão púbtica poderá ser reaberta:
'14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que teve à anutação de atos anteriores à reatização da
sessão púbtica precedente ou em que seja anutada a própria sessão púbtica, situação em que serão
repetidos os atos anutados e os que dete dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preÇo mais bem ctassificado ou quando o Ucitante dectarado
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não com provar a regul.arização fiscat, nos termos do art.
43, §1o da LC n.o 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao enceÍramento da etapa de [ances.

14.2. Íodos os ticitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessâo reaberta.

14,3. A convocação se dará por meio do sistema etetrônico ("chat"), e-mait, ou, ainda, fac-sÍmile, de acordo
com a fase do procedimento ticitatório.

14,4. A convocação Íeita por e-mail ou fac-sÍmite dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do
fornecedor, sendo responsabitidade do ticitante manter seus dados cadastrais atuatizados.

rs. DAADJUDTcIçÃo e nouor-ocAçÂo
15.1. O ob.ieto da ticitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não
haja interposiÇào de recurso, ou peta autoridade competente, após a regutar decisáo dos recursos
apresentados.

15.2,Após a fase recursat, constatada a regutaridade dos atôs praticados, a autoridade competente
homotogará o procedlmento [icitatório.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1. Homotogado o resuttado da ticitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de PreÇos, cujo prazo se encontra neta
fixado, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuÍzo das sançoes previstas neste Editat.

16.1.1 .O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iguat período, por soticltação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçâo.

16,2. Serâo formatizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição dos itens, as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condiÇões.

17. DA ADESÃO À ete Or REOISTRO DE PREçOS

17.1. AAta de Registro de Preços, durante sua vatidade, poderá ser util.izada por quatquer Órgáo ou Entidade
da Administração Púbtica que não tenha participado do certame ticitatório, mediante anuência do Órgão
Gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeítadas, no que couber, as condições e
as regras estabetecidas na Lei n.o 8.666, de 1993 e no Decreto Municipat n.o 859-A/2018, de 1o defevereiro
de 2018.

17,2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela
estabelecidas, optar peta aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre.iudique
as obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgào gerenciadoi'e órgãos participantes.

17.3. As aquisiçoes ou contrataçÕes adicionais a que se Íefere este item náo poderão exceder, por órgão ou
entidade, a crm porleltlo dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preÇos para o óÍgão gerenciador e órgãos pafticipantes.

Av. Possidônio BáÍeto, 330, Cêntro, Pathâno-CE, CEP 62910 000. a (88) 34'15-1060
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17.4. As adesÕes à ata de reglstro de preços sào [imitadas, na totatidade, ao quüttuplo do qua de
cada item registrado na ata de registro dê prêços para o órgáo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos nâo participantes que eventuatmente aderirem.

17,5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos retativos à cobrança do cumprimento
peto fornecedor das obrigações contratuatmente assumidas e a apticação, observada a ampta defesa e o
contraditório, de eventuais penatidades decorrentes do descumprimento de ctáusulas contratuais, em
retação as suas próprlas contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.6. Após a autorizaçào do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contrataÇão
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vatidade da Ata de Registro de Preços.

17.6.1 . Caberá ao órgão geíenclador autorizar, excepcionaI e iustif icadamente, a prorrogação do píazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que soticitada peto órgão não
participante.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Dentro da vatidade da Ata de Registro de Preços, o Íornecedor registrado poderá ser convocado para
',v assinar o contrato.

18.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93.

1 8.2.1 . O adjudicatá rio terá o prazo de 5 (cinco) d ias úteis, contados a pa rtir da data de sua convocaÇão, pa ra
assinaro Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratâção, sem prejuízo das sanções previstas
neste Ed itat.

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iguat período, por soticitação
justificada do fornecedor, e aceita peta Administração.

18.3. Antes da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivatente, a Administraçáo realizará
consutta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Munlcípio de Palhano.

18.3.'l . Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do
Município de Pathano, o contratado dêverá regularizar a sua situaÇão perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias, sob pena de aplicaçâo das penatidades prevlstas no editaI e anexos.

18.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivatente, nào
comprovar que mantém as mesmas condiÇÕes de habititação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à

assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro ticitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após a verificaçâo da aceitabitidade da proposta, negociâÇão e comprovados os requisitos de
habitltação, cetebrar a contratação, sem prejuízo das sançóes previstas neste Editat e das demais

\*- cominaÇões [egais.

20. DA ENTREGA DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇAO

20,1. Os critérios de receblmento, aceitaçào do objeto e de fiscatização estão previstos no Termo de
Referência, anexo deste Editat.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

21.1. As obrigações da Secretaria do Tíabatho e Desenvotvirnento Social e da Contratada são as
estabetecidas no Termo de Referência. anexo deste ÊditaL.

22. DA SUBCONTRATAÇÂO

22,1. Não será admitida a subcontratação do objeto ticitatório.
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23. DO PAGAMENTO

23.'1. A emissáo da Nota Fiscat/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do serviço, conformeTermo
de Referência.

23,2. Quando houver glosa parciat dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita
a nota fiscal ou fatura com o vator exato dimensionado.

23.3, O pagamento será reatizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e cônta corrente indicados pelo
CONTRATADO.

23.4. A Nota Fiscal ou Fatura deveÍá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regutaridade
Íiscat.

23.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expÍessa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

23.5.1. A data da emissão;

23.5.2. Os dados do contrato e do órgão contratante;

23.5.3. O período de prestaçáo dos servÍços;

23.5.4. O vator a pagar; e

23.5.5. Eventuat destaque do vator de retençôes tributárias cabíveis.

23.6. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fisca[ ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a tiquidação da despesa, como, por exemp[o, obrigaçâo financeira
pendente, deco!'rente de penatidade imposta ou inadimptência, o pagamento ficará sobrestado até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o píazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovaçâo da regutarizaÇão da situação, não acarretando quatquer ônus para a

Secretaria do Trabalho e Desenvotvimento Sociat.

23,7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

23.8. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será reatizada consutta ao Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços do MunicÍpio de Pathano para veriÍicar a manutenÇão das condiçÕes de habititação
exigidas no editat.

23.9. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de
Pathano, a situação de irregutaridade do CONTRATADO, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regutarize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa,
sendo que prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria do Trabatho e
Desenvotvi mento Sociat.

23.10. Não havendo regutarizaÇão ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a Secretaria do Trabatho e
Desenvotvimento SociaI deverá comunicar aos órgãos responsávels peta fisca[ização da regutaridade fiscaI
quanto à inadimptência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantlr o recebimento de seus créditos.

23.11. Persistindo a irregutaridade, a Secretaria do Trabatho e Desenvotvimento Social deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratua[ nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurado ao CONTRATADO a ampla defesa.

23.12. Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normatmente, até que se
decida peta rescisão do contrato, caso o CONTRATADO náo regularize sua situação junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de ServiÇos do Município de Pâthano.

23.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro lnteresse púbtico de atta
retevância, devidamente justificado, em quatquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria do Trabatho e
Desenvotvimento Sociat, nâo será rescindido o contrato em execuçáo com o CONTRATADO inadimptente no
Cadastro de Fornecedores e Prestadoíes de ServiÇos do Município de PaLhano.

23.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na tegistação apticávet.

23.14.1. O CONTRATADO regutarmente optante peto Simptes Nacionat, nos termos da LeiComptementar n.o
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiÇôes abrangidos por aquele
regime, no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficia[, de que Íaz jus ao tratamento trlbutário Íavorecido previsto na reÍerida Lei Comptementar.

o
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23.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha con o, de
atguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pe[a Secretaria
do Trabatho e Desenvotvimento Sociat, entre a data do vencimento e o eÍetivo adimptemento da parcel.a, é
calcutada mediante a aplicaçâo da seguinte fórmula:

EM = lx N x VP, sendo:

EM = E ncargos moratórios;

N = Númeío de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Vator da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t= (rx) l={61100l l= 0'00016438

365 TX = Percentuâtda taxa anuat = 60/0.

24. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS

24.1, Comete inf raçâo administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o ticita nte/adjudicatário que:
u 24.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de val.idade da proposta;

24.1.2. Apresentar documentaÇão fatsa;

24. 1 .3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregáo Etetrônico SRP;

24.1.4. Ense.jar o retardamento da execução do objeto;

24.1.5. Não mantiver a proposta;

24.1.6. Cometer f raude fiscat;

24.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

24.2, Considera-se comportamento inidônêo, entre outros, a dectaração fatsa quanto às condiçóes de
participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o contuio entre os ticitantes, em quatquer
momento da ticitação, mesmo após o encerramento da fase de l,ances.

24,3. O ticitante/adjudicatá rio que cometer qualquer das infrações discriminâdas no subitem anteriot ticaíá
sujeito, sem prejuízo da responsabitidade civit e criminat, às seguintes sanÇôes:

24.3.1 . Mutta de 100/o (dez por cento) sobre o vator estimado do(s) item(s) prejudicado(s) peta conduta do
Iicitãnte;

24.3.2. lmpedimento de Iicitar e de contratar com o Município de Pathano e descredenciamento no Cadastro
r;, de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município dê Pathano, peto prazo de até cinco anos;

24.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

24.4..1 . Advertência por escrito;

24.4.2. Mulla de mora de 0,3olo (três décimos poÍ cento) sobre o vator do contrato por dia de atraso, até o
timite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução totaldo contrato;

24.4.3. Mutta com pensatória de 100/o (dez por cento) sobre o vator do contrato;

24.4.4. Suspensão temporária de participação em ticitação e impedimento de contratar com o MunicÍpio de
Pathano, por píazo não superior a 02 (dois) anos;

24.4.5. Dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar com a Administraçào Púbtica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punlÇão ou até que seja promovida a reabititação perante a própria
autoridade que apticou a penatidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a

Administração petos prejuízos resuttantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

24.5, A inexecuçeo totat ou parciaI do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

24.5.,l . Advertência por escÍito;

24.5.2. Em caso de inexecuçâo pa rcia[, mutta com pensatória de 0,30/o (três décimos por cento) sobre o vator
do contrato por ocorrência, até o tirnite de 100/o (dez por cento);

24.5.3. Em caso de inexecuçâo totat, mutta compensatória de 1 00/o (dez por cento) sob re o vator do contrato;

24.5.4. Suspensão temporária de participaçâo em [icitaçáo e impedimento de contratâr com o Município de
Pathano, por prazo nào superior a 02 (dois) anos;

@/ :f
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24.5.5. Dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar com a Administração Púbti CA anto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabititaçâo perante a própria
autoridade que apticou a penatidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO Tessarcir a
Administração petos prejuízos resuttantes e após decorrido o Wazo de02 (dois) anos.

24.6. A penatidade de multa pode ser apticada cumutativamente com a sançâo de impedimento.

24.7. A aplicaçào de quatquer das penatidades previstas reatizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contÍaditório e a amp[a deÍesa ao ticitante/adjud icatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei n.o 8.666, de 1993, e subsid iariamente na Lei n.o 9.784, de 1999.

24.8. A autoridade competente, na apticação das sançoes, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admínistraçáo, observado o princíplo
da p ro po rcio natidad e.

24.9. As penatidades serão obrigato riamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
ServiÇos do Município de Pathano.

25. DA FORMAçÂO DO CADASTRO DE RESERVA

25.1, Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderáo reduzir seus preços ao valor da
proposta do ticitante mais bem ctassificado.

25.2, A apÍesentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resuttado do certame em
retação ao [icitante mais bem ctassificado.

25.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor iguat ao do Ucitante
vencedor, estes serão ctassificados segundo a ordem da úttima proposta individuat apresentada durante a

fase competitiva.

25.4. Esta ordem de ctassificaçáo dos [icitantes registrados deverá ser respeltada nas contrataÇôes e
somente será utitizada acaso o mais bem cotocado no ceTtame não assine a ata ou tenha seu registro
cancetado nas hipóteses previstas no Dec[eto Municipat n.o 859-A/2018, de 1o de fevereiÍo de 2018.

26. DO REA'USTE

26.1, As Íegras acerca do reajuste do vator contratual sáo as estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a
este Editat.

27. DASALTERAÇÕES

27.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderáo sofrer atteraçÕes, obedecidas às
disposiçóes contldas no art. 65 da Lei n" 8.666/93 e no Decreto Municipal n.o 859-N2O18, de 1o de fevereiro
de 2018

28. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

28.1. Até 3 (três) días úteis antes da data designada para a abertura da sessâo púbtica, quatqueí pessoa
poderá impugnar este Edital.

28.2. A impugnação poderá ser feita de forma eletrônica, peto e-mail e.plpa,lhano.ec@gmajLeom ou por
petição dirigida ou protocotada na Sala da Comissáo Permanente de ticitação, no endereço Av. Possidônio
Barreto, 330, Centro, Pathano-CE, CEP 62910-000, de segunda a sexta-felra, nos seguintes horários: das 8:00
AM às 12:00 AM.

28.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis peta etaboração dêste edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da impugnação.

28.4. Acothida a impugnação, será definida e pubticada nova data para a realizaÇão deste Pregão Etetrônico
SRP.

28,5. Os pedidos de esctarecimentos referentes a este processo ticitatório deverâo ser enviados ao
Pregoeiro, até 3 (três)dias úteis anteriores à data designada para abeftura da sessão públ.ica, exctusivamente
por meio etetrônlco, via internet, no endereço etetrônico eplpaIha no.ce@gmait.com.
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